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Prezados, boa tarde!

Tratando-se do certame em epígrafe, encaminhamos tempestivamente, o pedido de
impugnação em anexo.

Gentileza acusar o recebimento deste e-mail. 

Permaneço a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A). PRESIDENTE RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª 

REGIÃO 

 

PROCESSO e-PAD 43213/2024 (SINPI) 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

 

A Stratum Segurança LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.029.254/0001-20, com sede à 

R. Zurick, 5 - Calafate, Belo Horizonte - MG, 30411-575, neste ato representada por Beatriz 

Souza Costa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no 

artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 (e demais legislações e normas aplicáveis), apresentar a 

presente Impugnação ao Edital em epígrafe, com base nos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

1. Dos Fatos 

1.1. O objeto do certame consiste no Registro de Preços para eventual contratação de 

serviços de monitoramento pessoal, com acionamento de dispositivo eletrônico de 

emergência portátil e locação de aparelhos celulares com aplicativo embarcado, nos termos 

do Edital e anexos. 

 

1.2. Ocorre que, ao analisar detidamente as exigências técnicas constantes do instrumento 

convocatório, constatou-se falta de clareza acerca de um ponto crucial: 

 

• Autonomia de Bateria: O instrumento convocatório não estabelece ou indica a du-

ração mínima da bateria do dispositivo de emergência portátil, fator essencial para 

assegurar a confiabilidade do equipamento em situações de uso prolongado ou 

emergencial. 
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1.3. Tal omissão traz incerteza técnica e inviabiliza a formulação de propostas adequadas, 

além de poder acarretar riscos para a Administração quanto à qualidade e disponibilidade 

do serviço contratado. 

 

2. Do Direito e da Fundamentação 

2.1. Autonomia Mínima de Bateria 

• A não especificação de uma autonomia mínima (por exemplo, 8h, 12h, 24h etc.) im-

pede que os fornecedores dimensionem corretamente as soluções. 

• As normas de segurança e boas práticas exigem que um dispositivo de emergência 

não fique inoperante por falta de bateria, especialmente em situações críticas ou em 

áreas sem acesso imediato à recarga. 

• Em contratações semelhantes, é usual a previsão de autonomia para garantir o de-

sempenho contínuo, sob pena de comprometer a funcionalidade do serviço. Tal 

omissão pode comprometer a eficiência, a economicidade e a confiabilidade do ob-

jeto licitado. 

 

2.2. Princípios Aplicáveis 

• O Edital deve respeitar os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, 

competitividade, isonomia e eficiência (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

• A falta de parâmetros objetivos e claros quanto à autonomia de bateria pode com-

prometer o caráter competitivo e a transparência do certame, violando normas gerais 

de licitação. 

 

3. Do Pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) A SUSPENSÃO do presente procedimento licitatório até que sejam feitos os devidos 

esclarecimentos no instrumento convocatório ou em aditivo/errata, de modo a garantir 

isonomia e segurança jurídica aos licitantes. 
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b) A RETIFICAÇÃO do Edital, para que seja estabelecida a autonomia mínima de bateria 

exigida para o equipamento, com fundamento em estudos técnicos ou parâmetros mínimos 

de segurança/eficiência. 

 

c) Caso não seja acolhida a presente impugnação, requer-se que as autoridades 

competentes apresentem justificativas técnicas e legais que embasem a inexistência de 

parâmetro de autonomia de bateria, bem como esclareçam de que forma o certame poderá 

transcorrer de maneira isonômica e segura. 

 

4. Conclusão 

Ante o exposto, pugna-se pelo acolhimento integral desta impugnação, com a consequente 

adequação do Edital, de forma que sejam sanadas as omissões e os vícios apontados, 

garantindo-se, assim, a lisura e a competitividade do certame, em observância aos 

princípios constitucionais e legais aplicáveis às licitações públicas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 26 de março de 2025. 
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